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Organização Social é uma qualificação dada às entidades privadas – pessoas jurídicas de direito privado – 
sem fins lucrativos (OSCIPS, associações, fundações ou sociedades civis), que exercem atividades de 
interesse público destinadas ao exercício de atividades dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao 
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde. Integram, 
segundo a doutrina, um terceiro gênero, uma novidade alvissareira, submetida a princípios privados e 
publicistas, mas não fazem parte da Administração Pública indireta. Esse título permite que a organização 
receba recursos orçamentários e administre serviços, instalações e equipamentos do Poder Público, após ser 
firmado um Contrato de Gestão com o Governo Federal.

Por outro lado, a desvinculação administrativa em relação ao Estado não deve ser confundida com uma 
privatização de entidades da administração pública. As Organizações Sociais não serão negócio privado, mas 
instituições públicas que atuam fora da Administração Pública para melhor se aproximarem das suas 
clientelas, aprimorando seus serviços e utilizando com mais responsabilidade e economicidade os recursos 
públicos. 

O Estado não deixará de controlar a aplicação dos recursos que estará transferindo a essas instituições, mas 
o fará por meio de um instrumento inovador e mais eficaz: o controle por resultados, estabelecidos em 
contrato de gestão. Além disso, a direção superior dessas instituições será exercida por um conselho de 
administração, com participação de representantes do Estado e da sociedade. Para evitar a oligarquização 
do controle sobre essas entidades, os mandatos dos representantes da sociedade estarão submetidos a 
regras que limitam a recondução e obrigam à renovação periódica dos conselhos. 

O modelo institucional das Organizações Sociais apresenta vantagens claras sobre outras formas de 
organizações estatais atualmente responsáveis pela execução de atividades não-exclusivas. 
Do ponto de vista da gestão de recursos, as Organizações Sociais não estão sujeitas às normas que regulam 
a gestão de recursos humanos, orçamento e finanças, compras e contratos na Administração Pública. Com 
isso, há um significativo ganho de agilidade e qualidade na seleção, contratação, manutenção e 
desligamento de funcionários, que, enquanto celetistas, estão sujeitos a plano de cargos e salários e 
regulamento próprio de cada Organização Social, ao passo que as organizações estatais estão sujeitas às 
normas do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos, a concurso público, ao SIAPE e à tabela salarial do 
setor público. 

Verifica-se também nas Organizações Sociais de Interesse Público – OSCIPS - um expressivo ganho de 
agilidade e qualidade nas aquisições de bens e serviços, uma vez que seu regulamento de compras e 
contratos não se sujeita ao disposto na Lei nº 8.666 e ao SIASG. Esse ganho de agilidade reflete-se, 
sobretudo, na conservação do patrimônio público cedido à Organização Social ou patrimônio porventura 
adquirido com recursos próprios. 

Do ponto de vista da gestão orçamentária e financeira as vantagens do modelo de organizações sociais de 
interesse público são significativas: os recursos consignados no Orçamento Geral da União para execução do 
contrato de gestão com as Organizações Sociais constituem receita própria da Organização Social, cuja 
alocação e execução não se sujeitam aos ditames da execução orçamentária, financeira e contábil 
governamentais operados no âmbito do SIAFI e sua legislação pertinente; sujeitam-se a regulamento e 
processos próprios. 

No que se refere à gestão organizacional em geral, a vantagem evidente do modelo OSCIP é o 
estabelecimento de mecanismos de controle finalísticos, ao invés de meramente processualísticos, como no 
caso da Administração Pública. A avaliação da gestão de uma Organização Social dar-se-á mediante a 
avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no contrato de gestão, ao passo que nas entidades 
estatais o que predomina é o controle dos meios, sujeitos a auditorias e inspeções das CISETs e do TCU.  
O INSTITUTO BRASILEIRO DE CULTURA E EDUCAÇÃO se insere plenamente neste contexto, exercendo todo 
o conjunto de atividades a ele delegadas pelo poder público – Ministério da Justiça – atuando em nível de 
parceria com Municípios, Estados e a própria União, visando otimizar todo o processo de gestão dos 
recursos, centro dos princípios constitucionais de economicidade, com os seus complementos 
indispensáveis, quais sejam os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 
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Lei 9.790/99:  A prestação de contas do Termo de Parceria é mais simples do que a dos convênios, devendo 
ser feita diretamente ao órgão parceiro, por meio de: relatório da execução do objeto do Termo de Parceria 
contendo comparação entre as metas e os respectivos resultados; demonstrativo da receita e da despesa 
realizadas; extrato da execução física e financeira publicado.  

Legislação anterior:  É obrigatória a obediência à IN/STN nº 1/97 ou à IN/STN nº 3/93, que exigem a 
apresentação de vários documentos e relatórios físico-financeiros.

Observa as seguintes normas de prestação de contas:  

a) serão obedecidos os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; b) será dada publicidade ao relatório de atividades e às demonstrações financeiras da 
entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição 
para exame de qualquer cidadão;  

c) será realizada auditoria independente da aplicação dos recursos objeto do Termo de Parceria, 
conforme previsto em regulamento;

d) serão obedecidas as determinações do parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.  
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